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HC 179467
Processo Eletrônico  Público

Número Único: 0034682-28.2019.1.00.0000

HABEAS CORPUS
Origem: SC - SANTA CATARINA
Relator: MIN. GILMAR MENDES
Redator do acórdão:

PACTE.(S) ELIZEU MATTOS 
IMPTE.(S) MARLON CHARLES BERTOL (10693/SC, 326082/SP) 
IMPTE.(S) WILSON KNONER CAMPOS (37240/SC, 415224/SP) 
COATOR(A/S)(ES) RELATOR DO HC Nº 550.271 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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IMPTE.(S)
WILSON KNONER CAMPOS (37240/SC, 415224/SP) 

COATOR(A/S)(ES)
RELATOR DO HC Nº 550.271 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Andamentos

Decisões

13/12/2019
Concedida a ordem

MIN. GILMAR MENDES

"Ante os fundamentos expostos, concedo a ordem do presente writ a �m de revogar a
prisão preventiva decretada em desfavor do paciente Elizeu Mattos, permitindo o
exercício da liberdade provisória após efetuado o pagamento da �ança no valor de
duzentos salários mínimos, nos termos do art. 325, inciso II, do CPP, se por algum
outro motivo não estiver preso. Determino, ainda, a imposição das seguintes medidas
cautelares diversas da prisão, na forma do art. 319 do CPP: a) comparecimento
periódico em juízo, no prazo e nas condições �xadas pelo juiz de origem, para informar
e justi�car atividades (inciso I); b) proibição de acesso ou frequência a lugares
relacionados aos fatos, bem como, proibição de manter contato com os corréus e
outros envolvidos, por circunstâncias relacionadas aos fatos (inciso II e III); c) proibição
de ausentar-se da Comarca (inciso IV); Comunique-se ao Juízo de origem, ao TJ/SC e ao
STJ. Publique-se. Brasília, 13 de dezembro de 2019."

10/12/2019
Conclusos ao(à) Relator(a)

10/12/2019
Distribuído por prevenção
MIN. GILMAR MENDES. Prevenção do Relator/Sucessor: MIN. GILMAR MENDES.
Processo que justi�ca: Rcl 33933. Justi�cativa legal: RISTF, art. 69, caput

10/12/2019
Autuado

09/12/2019
Protocolado
Petição Inicial (nº 77468) recebida em 09/12/2019, às 04:27:43

13/12/2019
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Sessão virtual

Deslocamentos

Petições

13/12/2019
Concedida a ordem

MIN. GILMAR MENDES

"Ante os fundamentos expostos, concedo a ordem do presente writ a �m de revogar a
prisão preventiva decretada em desfavor do paciente Elizeu Mattos, permitindo o

exercício da liberdade provisória após efetuado o pagamento da �ança no valor de
duzentos salários mínimos, nos termos do art. 325, inciso II, do CPP, se por algum
outro motivo não estiver preso. Determino, ainda, a imposição das seguintes medidas
cautelares diversas da prisão, na forma do art. 319 do CPP: a) comparecimento
periódico em juízo, no prazo e nas condições �xadas pelo juiz de origem, para informar
e justi�car atividades (inciso I); b) proibição de acesso ou frequência a lugares
relacionados aos fatos, bem como, proibição de manter contato com os corréus e
outros envolvidos, por circunstâncias relacionadas aos fatos (inciso II e III); c) proibição
de ausentar-se da Comarca (inciso IV); Comunique-se ao Juízo de origem, ao TJ/SC e ao
STJ. Publique-se. Brasília, 13 de dezembro de 2019."

COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS
Enviado por RECURSOS CRIMINAIS E HABEAS CORPUS em 13/12/2019Guia 52612/2019

Recebido em 13/12/2019

RECURSOS CRIMINAIS E HABEAS CORPUS
Enviado por GABINETE MINISTRO GILMAR MENDES em 13/12/2019Guia 9202/2019

Recebido em 13/12/2019

GABINETE MINISTRO GILMAR MENDES
Enviado por AUTUAÇÃO, ANÁLISE DE PREVENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ORIGINÁRIOS CÍVEIS E CRIMINAIS em

10/12/2019

Guia 20708/2019

Recebido em 10/12/2019

AUTUAÇÃO, ANÁLISE DE PREVENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ORIGINÁRIOS CÍVEIS E CRIMINAIS

Enviado por DIVERSOS em 10/12/2019Guia 2228291/2019

Recebido em 10/12/2019

77468/2019 Peticionado em 09/12/2019

Recebido em 09/12/2019 04:27:51 por AUTUAÇÃO, ANÁLISE DE PREVENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ORIGINÁRIOS

CÍVEIS E CRIMINAIS
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